
INDICAÇÃO Nº 
325
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias visando a Construção de uma Unidade de Saúde no Município de Itupeva.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Itupeva possui uma área de 196 km e não conta com serviço de saúde. 

Possui uma população de mais de 30.000 habitantes e se encontra em desenvolvimento, Depende de maneira expressiva de transferências de recursos financeiros de outros entes para melhor atender a sua população.

Sendo o acesso a saúde um direito fundamental, de responsabilidade conjunta dos Municípios, Estados e União, é de extrema importância que o Estado adote medidas para a  construção de uma Unidade Básica de Saúde.

Esta iniciativa tem o total apoio da população de Itupeva, dos poderes constituídos e em especial, do vereador Osvando Ferreira dos Santos.

Demonstrada assim a necessidade, conveniência e relevância da presente indicação, aguardamos seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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